
governo municipal DE

grande
DO RIBEIRO
GESTÃO 2025-2028

O PREFEITO MUNICIPAL DE

estado do PIAUI, JOSE LUIS SOUSA,
lhes são conferidas por Lei;

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

, no uso de suas atribuições legais que

RESOLVE:

Art. r, NOMEAR a Sr^ RABETH BRITO DOS

RG n° 3.383.241 SSP-PI, inscrita no CPF (MF) sob o n" 076.606.893-55,

exercer o cargo em comissão de DIRETORA DO DEPARTAMENTO
MOBILIZAÇÃO JUVENIL, da Secretaria Municipal da Juventude
de Baixa Grande do Ribeiro- Estado do Piauí.

SANTOS, portadora do

para

DE

do Município

Art. 2". - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra em

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

RIBEIRO, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DEFEVEREIRO DO ANO DE 2025.

DO

Publique-se, registre-se e cumpra- se.

EITO MUNICIPAL -

CNPJ: 41. «22.178/0001-«o
EzBquIol 2222. Centro

868-000 - Baixa Grande do Ribeiro PlauiCEP:64

f«o«: (89)3670-1473 EMAH.: prefeiturad^tKiixograndei^bol .Com.br
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PORTARIA N**222. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025
PORTARIA N* 224> DE 20 DE FEVEREIRO PE 202S

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PIAUI. JOSE LUIS SOUSA . no uso de sutts urttnúçOcs legais que

ihes são conferidas pcM- r

O PREFEITO MUNKTPAU DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PIAUÍ, JC^E LUÍS SOUSA, no uso de suas atribuiçOes legais que

lhes sao confisridas por Lei :

RESKJLVEt

RESOLVE:

Art. 1-. NOMEAR m Sr-. CI7JCI.MA PEREIRA DOS SANTOS, ponadora

tio RO n- 3.324.524 SSP-PI. inscriia no CPF (MF) sob o nT 053.554.573-4K) para

exercer o cargo cm comissão de DIRRIORA DO DEPARTAMENTO DE

CONSULTORIA TECNICA, 6rgão integrante do Gabinete do Prefeito btoicip&l

de Baixa Grande do Ribeiro* Estado do Pbiui.

Art. >*. NOMEAR a Sr*. RABEl-H BRITO DOS SANTOS, ptaladora do

RG n* 3.383.241 SSP-Pl. úoscrita no CPF (MP) o n* 076.d06.893-5S . para

exercer o cargo em comissão de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DK

MOBILIEACAO JUVENR.. da Secretaria Municipal da Juventude do Município

de Baixa Grande do Ribeiro- &nmdo do PiwL

Art- 2*. - Revogadas as disposíçAes em oontrdrto, a preaente portaria entra em

vigor na data de sua publicação, retroagindu seus eleima a 03 de fèvereiro de 202S.
Art. 2*. - Revogadas as dispouçOes em contrário, a presente portaria entra cm

vi^sr na data de sua pubiktação. retroagindo seus efeitos a 03 d>e efvereiro de »>23.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO. AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DEFEVERülRO DO ANO DE 2025.
GABINETE DO PREFETTO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO. AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DEFEVEREJRO DO ANO DE 2025.

Piibik|ue-se. r^istre-se e cumpra-se.
Publi^*e-se. registre-se e cumpra-se.

MUNICIPAL -
ITO MUNICIPAL-

II ■ TTfTi?!?'''

lci:1519053B6CE8144X lcl:09FED9788098147X

.... ....

PORTARIA N° 225, DE 20 DE FEVEREIRO PE 2025PORTARIA 223, DE 20 PE FEVEREIRO DE 2025

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PIAUÍ. JOSE LUIS SOUSA . no uao de suas atribuições legais que

lhes sãu conferidas por Lei :

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais que

lhes sto conferidas por Let:

RESOLVE: RESOLVE:

Art. 1*. NOMEAR m Sr*. ISABF.L CRISTINA DOS SANTOS SOUSA

RCK:HA, portadora do RG n" 18745511 SSP-Pl, inscrita no CPF (MF) «ob o n“

653.900.243-20, para exercer o cargo em comiasão de. DIRETORA DO

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E ACOMPANHAMENTO DAS

ACÔES GOVERNAMENTAIS, da Secretaria Municipal de Planejamento do

Munidpio de Baixa Grande do Ribeiro- Estado do Piauí

Art. I*. NC^EAR a »r^. MARIA ALCINA PORTO DA ROClfA.

portadora do RO n* 281.577.878-58 SSP-SP. inscrita no CPF (MF) s<g> o n*

281.377.878-58. para exercer o cargo em comiaaOo de COORDENADORA DE

ASSUNIOS PARLAMENTARES, órgão integrante do Gabinete do Prefeito

Municipal de Baixa Grande do Ribeiro- Estado do Piauí.

Art, 1*. - Revr^jadas as disposições em contrário, a presente prutaria entra em

vígOT na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos a 14 de efvereiro de 2025.^•7. 2®. - Revogadas as disposições em contrário, a presente pmtaria

vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2025.

entra em

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DEFEVEREIRO DO ANO DE 2025.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 20 (V1?><TE) DIAS DO MÊS DKFBVERKIRO 1X3 ANO ÜF. 2025.

Publique-se, cegbUre-se e cumpru-se
Publique-se, regiatns-se o vumpra-se.

ilTO MUNICIPAL -

Erro MUNICIPAL -

www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais


